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SUMÁRIO EXECUTIVO 

Este Relatório Trimestral da Ouvidoria da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) é 

publicado em observância às normas que orientam as atividades desta unidade, em especial, à 

Resolução Administrativa – RA nº 65, de 2016, da ANS. O presente estudo, divulgado internamente 

e no site desta Agência, diz respeito ao quarto trimestre de 2022 e seu principal objetivo é apresentar 

indicadores e informações sobre as manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS no período. 

Nota-se, portanto, que a publicação deste relatório vai além do cumprimento de norma, pois é uma 

ferramenta de controle social que também disponibiliza à alta gestão da ANS informações que 

podem ser utilizadas na elaboração de estratégias e ações administrativas e/ou regulatórias. 

Entre os meses de outubro e dezembro de 2022, a Ouvidoria da ANS acolheu 454 manifestações 

que tratavam de assuntos alheios às suas competências, sendo a maioria concernente às 

atribuições do Ministério da Saúde. Sempre que possível, essas demandas foram redirecionadas 

ao órgão ou entidade responsável através do Fala.BR. No último trimestre de 2022 esta unidade 

também recebeu e tratou 2.086 demandas pertinentes à alçada da ANS: 1.142 tratavam de 

assuntos relativos aos serviços prestados por esta Reguladora e/ou a respeito de seus 

colaboradores e foram respondidas, em média, em 17 dias; e 944 manifestações abordavam 

aspectos da saúde suplementar gerenciados por outras áreas da ANS, que tiveram 2 dias como 

prazo médio de finalização. Quanto ao teor das demandas, apurou-se que a maioria dos contatos 

com a Ouvidoria da ANS foram realizados para demonstrar descontentamento, principalmente, no 

que tange ao tempo para conclusão dos processos administrativos que os usuários abrem junto a 

esta Agência Reguladora. 

A última seção deste relatório é dedicada a algumas das outras atividades que foram executadas 

pelo time da Ouvidoria da ANS no último trimestre de 2022: reuniões semanais de equipe, 

publicação do Relatório do Atendimento das Ouvidorias 2022, apresentação aos Ouvidores do 

Sistema Unimed, mapeamento de processos, recomendação de melhoria e consultas ao Conselho 

de Usuários da ANS. 

 

1 Apresentação 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar é uma autarquia especial vinculada ao Ministério da 

Saúde que tem como responsabilidade regular o setor de saúde suplementar no Brasil. Dentre suas 

funções primordiais estão elaborar normas, controlar e fiscalizar as atividades das operadoras de 

planos de saúde com o objetivo de assegurar o interesse público.  

Desde sua criação, a ANS conta com unidade de Ouvidoria em sua estrutura e é perceptível que 

esta característica não é comum entre os órgãos e entidades do Governo Federal, até mesmo entre 
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as Agências Reguladoras. Entretanto, percebe-se movimento de fortalecimento das unidades de 

ouvidoria públicas tendo em vista seu papel de intermediação entre a Administração Pública e os 

usuários dos serviços públicos com vistas à promoção de melhorias.  

A partir da Resolução Regimental – RR nº 21, de 2022, da ANS, destacam-se algumas das 

competências da Ouvidoria: (i) promover a participação dos usuários de serviços públicos prestados 

pela ANS; (ii) acompanhar e avaliar a atuação da ANS, recomendando, quando couber, melhorias 

ou correções; e (iii) receber as manifestações dos usuários de serviços públicos, analisar, 

encaminhar às áreas competentes da ANS e acompanhar o tratamento até sua efetiva conclusão, 

com a resposta aos interessados. É notório o papel desta unidade como promotora da participação 

social no âmbito da ANS.  

O Decreto nº 9.492, de 2018, que institui o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal - 

SisOuv, designa a Controladoria-Geral da União (CGU), por meio da Ouvidoria-Geral da União 

(OGU), como órgão central do sistema e determina que as atividades das unidades setoriais 

estejam sujeitas à subordinação normativa e técnica da OGU/CGU e à subordinação administrativa 

do órgão ou entidade que compuserem. A Ouvidoria da ANS faz parte do SisOuv, portanto, a 

independência de suas ações é assegurada, principalmente, em razão do que preconiza o Decreto 

nº 9.492, de 2018. Em linha com esta lógica, no organograma da ANS, a Ouvidoria é unidade 

vinculada à Diretoria Colegiada (DICOL). 

Uma das funções da OGU/CGU enquanto órgão central do SisOuv é manter sistema informatizado 

a ser utilizado pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal para receber e tratar 

as manifestações enviadas para as unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria. A plataforma, que 

se chama Fala.BR, é utilizada pela Ouvidoria da ANS desde 2018 e atualmente permite que todas 

as etapas do tratamento de manifestações sejam realizadas dentro da plataforma, o que garante a 

segurança e a rastreabilidade dos dados. A OGU/CGU certifica que mantém servidor para hospedar 

o sistema com a devida segurança e garante características como a acessibilidade, a 

confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados enviados pelos usuários em suas 

manifestações de ouvidoria. O Fala.BR também é utilizado para acolher demandas de Acesso à 

Informação e de Simplifique. Em um dos seus últimos avanços tecnológicos, a plataforma passou 

a contar com recursos de inteligência artificial, que facilitam, por exemplo, na classificação do tipo 

da manifestação.   

Conforme exposto, o envio de manifestações à Ouvidoria é uma das formas de participação social. 

Ao mesmo tempo que o Fala.BR oportuniza ao usuário de serviços públicos um espaço online e 

com interface intuitiva, ele possibilita às unidades de ouvidoria a extração de bases de dados para 

elaboração de relatórios como este. A partir do conteúdo e dos atributos das manifestações dos 

usuários de serviços da ANS, esta Ouvidoria, por meio de sua Assessoria de Informações, elabora 
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estudos estratégicos que, em sua maioria, vislumbram o aumento da qualidade percebida pelos 

usuários quanto aos serviços prestados por esta Agência Reguladora. 

 

2 Atendimento das manifestações recebidas no 4º trimestre de 2022 

O processo de trabalho referente ao tratamento das manifestações direcionadas à Ouvidoria da 

ANS está mapeado pela Gerência de Qualidade Institucional (GEQIN/DIGES/ANS) e teve a Gestão 

de Riscos avaliada pela Assessoria de Avaliação de Riscos Institucionais da ANS. Tanto o 

mapeamento do processo quanto a gestão dos riscos são atualizados periodicamente, o que 

contempla possíveis mudanças nos procedimentos adotados. O tratamento das manifestações está 

em constante evolução, sobretudo, em razão das recorrentes mudanças no Fala.BR.   

As normas que orientam as atividades das ouvidorias determinam as linhas gerais quanto ao 

tratamento das manifestações e cada unidade deve fazer as adequações necessárias para conjugar 

as obrigações à sua capacidade de atendimento. A partir da Portaria nº 581, de 2021, da CGU/OGU, 

é possível sintetizar as etapas desse processo de trabalho da seguinte forma: registro da 

manifestação no Fala.BR pelo usuário ou por colaborador da Ouvidoria; análise do teor da 

demanda; encaminhamento de protocolo para outra unidade, quando necessário e viável; envio à 

área técnica responsável pelo assunto da manifestação para subsidiar a resposta; e consolidação 

e envio da resposta ao usuário. As fases do tratamento das manifestações direcionadas à Ouvidoria 

da ANS são consecutivas e serão contempladas neste estudo, direta ou indiretamente. 

O primeiro ponto a ser abordado é referente ao encaminhamento de demandas a outros órgãos ou 

entidades. O artigo 16 do Decreto nº 9.492, de 2018, estabelece o que segue: 

§ 3º  A unidade do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal que receber manifestação 
sobre matéria alheia à sua competência a encaminhará à unidade do Sistema de Ouvidoria 
responsável pelas providências requeridas, exceto quando se tratar de denúncia.   

§ 4º  O encaminhamento de denúncia com elementos de identificação do denunciante entre 
unidades do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal será precedida de consentimento 
do denunciante, sem o qual a denúncia somente poderá ser encaminhada após a sua 
pseudominização pela unidade encaminhadora.  

De acordo com a Portaria nº 581, de 2021, da CGU/OGU, o propósito do encaminhamento das 

manifestações entre órgãos e entidades da Administração Pública é não impactar no prazo para 

atendimento da manifestação, ou seja, garantir o célere atendimento da questão do usuário. 

Na Ouvidoria da ANS há uma colaboradora terceirizada com a função de triar as manifestações 

recepcionadas. Tão logo faz a leitura do conteúdo, ela avalia se o assunto atende ao critério 
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pertinência à ANS1. Nos casos em que o demandante versa sobre competências alheias às dessa 

Agência Reguladora, a colaboradora verifica a possibilidade de encaminhamento através do Fala.Br 

e, nos casos positivos, o faz. Neste ato, é enviada mensagem à outra unidade de ouvidoria e ao 

usuário, que recebe esclarecimentos sobre as atribuições da ANS e sobre o redirecionamento 

efetivado. Quando o outro órgão ou entidade não está inscrito no Fala.BR, a colaboradora responde 

ao demandante informando sobre o papel desta Agência e indicando a unidade responsável pelas 

providências reivindicadas. Importa esclarecer que, atualmente, o tratamento das denúncias 

recebidas é feito pelo Ouvidor Interino da ANS e quando há necessidade de encaminhamento deste 

tipo de manifestação ele segue o procedimento estabelecido pela OGU/CGU, que inclui o pedido 

de consentimento do usuário para o compartilhamento dos seus dados pessoais com a ouvidoria 

competente. Nos casos em que não há resposta ou de negativa, a denúncia é encaminhada 

pseudonimizada. Tais medidas têm em vista a proteção da identidade do denunciante. 

A tabela 1 anuncia que, no 4º trimestre de 2022, a Ouvidoria da ANS efetivou 454 encaminhamentos 

de manifestações a outros órgãos ou entidades. Conforme disposto na edição anterior deste estudo, 

a quantidade de demandas encaminhadas vem apresentando contínuo crescimento. Conjectura-se 

que esta performance seja consequência da maior utilização do Fala.BR pelos usuários de serviços 

públicos, o que ao mesmo tempo ratifica a maior consciência da população quanto aos meios de 

participação social e significa o acréscimo do tempo despendido pelas unidades tratando demandas 

que fogem da sua alçada. 

De acordo com quadro a seguir, o Ministério da Saúde acolheu 89,4% (N=406) dos 

encaminhamentos feitos pela Ouvidoria da ANS, mormente de questões sobre assuntos diversos 

em saúde e assistência hospitalar e ambulatorial. Este predomínio é explicado pelo fato de a ANS 

ser vinculada à esta pasta e de que é complexo para os usuários segregarem suas competências. 

Na segunda posição tem-se a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para onde foram 

destinados 2,9% (N=13) dos encaminhamentos de manifestações que, em sua maioria, tratavam 

de questões relativas à defesa e vigilância sanitária no âmbito de prestadores de serviços em saúde. 

A seguir figurou o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que recebeu 2,2% (N=10) das 

demandas redirecionadas. Verificou-se que grande parte dessas manifestações versavam sobre 

assuntos variados como auxílio-doença, perícia médica e previdência social. 

  

 
1 Demandas pertinentes à ANS: manifestações que se referem ao setor de saúde suplementar. As demandas não pertinentes à ANS 
recebidas pela Ouvidoria são encaminhadas ao órgão/entidade competente para as devidas providências, sendo o manifestante 
informado do encaminhamento. 
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Tabela 1 – Manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS e encaminhadas a outras ouvidorias pelo 

Fala.BR – 4º trimestre de 2022 

 
                        Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

O gráfico 1 demonstra o quantitativo de manifestações recepcionadas pela Ouvidoria da ANS no 4º 

trimestre dos três últimos anos. Para analisar os resultados dispostos é imprescindível fazer um 

paralelo com os estágios da pandemia do coronavírus SARS-COV-2. Nos últimos três meses de 

2020 o Brasil vivenciava o início da segunda onda da pandemia causada por uma nova variante do 

coronavírus e aguardava o início da vacinação. Além disso, muitos ainda praticavam o isolamento 

social, o que levou à diminuição da quantidade de procedimentos médicos eletivos no período. No 

final de 2021, grande parte da população estava vacinada e retornava às atividades sociais, 

econômicas e aos atendimentos eletivos em saúde, o que, provavelmente, favoreceu a elevação 

da quantidade de manifestações recebidas em relação ao ano anterior. 

Já no ano de 2022 computou-se aumento expressivo das manifestações enviadas à Ouvidoria da 

ANS. As principais hipóteses para este fenômeno são: (i) maior presença da ANS na mídia, e (ii) o 

aumento da utilização do Fala.BR pelos usuários. Cabe informar que o link para o Fala.BR está 

disponível em todas as páginas do Portal Gov.Br, que vem sendo cada vez mais acessado em 

virtude da crescente disponibilização de serviços digitais. 

Gráfico 1 – Evolutivo de manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS – 4º trimestre de 2020 a 2022 

 
                              Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Avançando para a análise dos canais utilizados pelos usuários, tem-se que a Ouvidoria da ANS 

disponibiliza o registro de demandas através do Fala.BR, do Disque ANS e dos outros meios como 
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o e-mail institucional, o Sistema Eletrônico de Informações e o Portal Gov.Br. Resultados históricos 

revelam que os dois primeiros são os principais canais de acesso a esta unidade e que ambos 

possuem características distintas, com benefícios e limitações. Por exemplo, o Fala.BR pode ser 

acessado com login único do Gov.Br e está disponível em tempo integral, mas a jornada do usuário 

é realizada individualmente. Já no Disque ANS, a demanda é registrada por um profissional 

treinado, mas não pode ser acessado a qualquer tempo. A principal diferença na performance 

destes dois canais é que a maioria absoluta das manifestações advindas do Fala.BR não são 

próprias de ouvidoria enquanto praticamente todas aquelas registradas pela equipe do Disque ANS 

tratam de competências desta unidade – certamente, em razão de serem cadastradas por 

profissional devidamente capacitado. 

A tabela 2 informa que 56,9% (N=1.186) das manifestações enviadas à Ouvidoria da ANS no 

período analisado foram cadastradas pelos usuários diretamente no Fala.Br e outros 42,2% (N=881) 

foram protocoladas no sistema através do Disque ANS. Contabilizou-se ainda 0,9% (N=19) de 

manifestações advindas de outros canais. A Ouvidoria da ANS segue o que dispõe a OGU/CGU: 

as manifestações recebidas por outros meios que não o Fala.Br são inseridas na plataforma 

observando a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Tabela 2 – Manifestações recepcionadas na Ouvidoria segundo canal de entrada – 4º trimestre de 2023 

 
                                             Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

As manifestações identificadas como pertinentes às competências da ANS são distribuídas aos 

servidores responsáveis pelo seu tratamento. Em linha com a etapa anterior, o servidor verifica a 

propriedade de ouvidoria, ou seja, ele avalia se o assunto abordado pelo usuário reporta à alçada 

desta unidade vinculada, qual seja, o desempenho da ANS e/ou dos seus colaboradores. 

Dependendo do tema, as manifestações são classificadas como próprias ou não próprias de 

ouvidoria. Grande parte das manifestações não próprias de ouvidoria são consultas sobre aspectos 

da regulação ou reclamações sobre operadoras de planos de saúde. Nestas ocasiões, a Ouvidoria 

da ANS envia resposta conclusiva ao demandante explicando sobre suas atribuições e orientando 

o direcionamento da demanda aos canais disponibilizados pela Diretoria de Fiscalização (DIFIS) 

para a solução do seu requerimento. A leitura da tabela 2 indica que 45,3% (N=944) das 

manifestações tratadas pela Ouvidoria da ANS no último trimestre de 2022 não contribuíram, 

frontalmente, para a elaboração de propostas de aprimoramento para as áreas técnicas da ANS. 
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Pode-se afirmar com certa segurança que o conteúdo das manifestações próprias de ouvidoria, a 

experiência da unidade de ouvidoria e o seu conhecimento sobre as atividades da organização são 

elementos essenciais para a fundamentação de recomendações de melhorias dos serviços 

prestados.  

Segundo a tabela abaixo, 54,7% (N=1.142) das demandas acolhidas no período tratavam de 

atribuições da Ouvidoria, isto é, com potencial de provocar melhorias nos serviços da ANS. 

Observa-se que no mês de dezembro calculou-se o maior percentual de manifestações próprias de 

ouvidoria dentre os três meses analisados. Contudo, mesmo com esta recuperação, anotou-se no 

período analisado o menor percentual de manifestações próprias de ouvidoria entre os trimestres 

de 2022. O maior foi registrado entre janeiro a março: 66,5%.  

Tabela 3 – Manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS segundo propriedade – 4º trimestre de 2023 

 
       Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Com vistas a promover pleno atendimento das manifestações próprias de ouvidoria, normalmente, 

elas são encaminhadas às áreas técnicas da ANS responsáveis pelo tema tratado para que 

subsidiem a resposta a ser enviada aos usuários. A RA nº 65, de 2016, da ANS, dispõe que estes 

setores têm o prazo de 15 dias para responder à Ouvidoria podendo, justificadamente, enviar 

solicitação de prorrogação do prazo por mais 10 dias. Já a OGU/CGU prevê o prazo de 30 dias para 

que a ouvidoria envie resposta conclusiva ao demandante e possibilita a dilação do prazo por igual 

período, com a devida fundamentação e envio de resposta intermediária ao usuário informando 

sobre a necessidade de adequação do prazo.  

Neste ponto, cabe transcrever trecho do manual do Fala.Br em que se aborda a contagem do prazo 

pelo sistema e que explica o fato de constar prazo superior a 60 dias em alguns relatórios. Somam-

se ainda as situações de suspensão de contagem do prazo, como nos casos de envio de pedido de 

complementação ao demandante. 

Prazo de atendimento: o prazo de atendimento inicial é de 30 dias, conforme a Lei nº 
13.460/2017. Em relação ao prazo, tem-se o seguinte: 1) o prazo é contado a partir do dia 
seguinte ao registro da manifestação; 2) se o registro é feito após 19h no dia d, então o prazo só 
começa a contar em d+2 (se por exemplo um usuário registra manifestação na segunda-feira às 
19h30, o sistema considera que a manifestação foi registrada na terça-feira e o prazo só começa 
a contar na quarta-feira); e 3) se o início e/ou término da contagem for em dia não útil, postergam-
se ambos para o próximo dia útil; 
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O gráfico 2 foi elaborado com base nas 2.086 manifestações endereçadas à Ouvidoria da ANS entre 

os meses de outubro e dezembro de 2022. De acordo com a imagem abaixo, 50,8% (N=1.059) das 

demandas foram respondidas em até 5 dias a contar do seu registro. Considerando o prazo de 15 

dias estabelecidos pela RA nº 65, de 2016, o percentual alcança 74,7% (N=1.558). Este resultado 

sinaliza o empenho das áreas técnicas da ANS em atender às demandas dos usuários dos serviços 

prestados pela ANS no prazo estabelecido por norma interna da Agência. Há que se considerar 

ainda que, atualmente, todos os procedimentos referentes ao tratamento das manifestações estão 

concentrados no Fala.BR, o que contribui para a diminuição do tempo das atividades. 

Gráfico 2 – Quantidade de demandas por tempo de finalização (em dias) – 4º trimestre de 2023 

 

                            Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

É sabido que as manifestações não próprias de ouvidoria influenciam o resultado acima, pois seu 

tratamento é mais célere e básico do que o dispensado às demandas próprias de ouvidoria. No 

sentido de pormenorizar a análise dos prazos para conclusão das demandas recebidas, foi 

elaborada a tabela 4, que apresenta o tempo de finalização das manifestações contemplando a 

segregação quanto à propriedade de ouvidoria. 

No conjunto das 1.142 manifestações próprias de ouvidoria o tempo médio para envio da resposta 

conclusiva foi de 17 dias e o mínimo, de 0 (zero) dias, foi computado nos casos em que a finalização 

da demanda ocorreu no mesmo dia da sua abertura. O prazo máximo de 76 dias foi aferido em 

manifestação que foi encaminhada por outro órgão à ANS 51 dias após o protocolo no Fala.BR. 

Quanto às demandas que não eram de competência desta unidade, verificou-se que, em média, a 
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equipe levou 2 dias para finalizá-las. O tempo mínimo foi de 0 (zero) dias e o máximo, de 19 dias, 

que foi computado em duas manifestações cuja complexidade fundamentam o tempo de finalização. 

Tabela 4 – Tempo de finalização das manifestações recebidas pela Ouvidoria – 4º trimestre de 2022 

 
                                            Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Considerando o dever institucional da Ouvidoria de recomendar, quando couber, correções 

necessárias ao aprimoramento dos serviços prestados pela ANS, a análise e a classificação 

criteriosa do teor das manifestações são atividades de primeira importância. O Fala.BR permite que 

cada unidade de ouvidoria cadastre classificações, chamadas de tags, a serem utilizadas para 

catalogar as manifestações recebidas. A Ouvidoria da ANS optou por utilizar macrotemas gerais e 

subdividir os assuntos mais frequentes em microtemas. Por exemplo, (i) a tag relacionada às 

demandas sobre normas da ANS é única: “Legislação - Normativos em geral”; e (ii) o macrotema 

“Reajuste” é fracionado nos seguintes macrotemas: “Reajuste - Faixa etária”, “Reajuste - Plano 

antigo”, “Reajuste - Plano Coletivo” e “Reajuste - Plano Individual”. 

Entende-se que a especificação dos macrotemas mais recorrentes é uma atitude benéfica para as 

análises e estudos estratégicos da Ouvidoria da ANS. Não obstante, para estudos como o presente, 

a apresentação das manifestações recebidas quanto aos macrotemas parece ser mais favorável à 

compreensão do conteúdo do que a divisão em microtemas. 

A tabela 5 expõe que os 8 macrotemas mais comuns fundamentaram 76,4% (N=872) das 

manifestações próprias de ouvidoria recebidas no último trimestre do ano passado. O macrotema 

“Demora na resposta da demanda/processo” ocupa a primeira posição desta lista tendo motivado, 

isoladamente, 52,9% (N=604) destas demandas. Este desempenho é interpretado sem surpresa, 

pois é usual que usuários acessem a Ouvidoria para contestar os prazos de ações e processos 

administrativos no âmbito da ANS. Na segunda posição figura o “Andamento da 

demanda/processo”, identificado em 4,7% (N=54) das demandas, em que, em geral, os usuários 

apresentavam discordância em relação ao resultado de Notificação de Intermediação Preliminar 

(NIP) aberta após o registro de sua reclamação nos canais de atendimento da ANS. Destacou-se 

ainda o Fale Conosco, serviço administrado pela DIFIS, que foi objeto de 4,5% (N=51) das 

manifestações analisadas neste tópico. Observou-se que a maioria dessas demandas tratavam de 

dificuldades com o login e senha de acesso ao ambiente digital do serviço. 
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Tabela 5 – Assuntos mais recorrentes das demandas próprias de Ouvidoria – 4º trimestre de 2022 

 
                         Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

A tabela 6 é dedicada à classificação por tipo das manifestações próprias de ouvidoria 

recepcionadas entre outubro e dezembro de 2022. De acordo com o quadro, 88,7% (N=1.013) 

destas demandas tratavam de demonstração de insatisfação quanto à prestação de serviço público 

pela ANS e/ou à conduta de seus agentes públicos na prestação e na fiscalização desse serviço. 

Esse percentual é superior aos 83,9% computados no trimestre antecedente. A distribuição das 

manifestações quanto aos outros tipos ocorreu como segue: “Solicitação” 7,3% (N=83), 

“Comunicação”, 1,7% (N=19), “Elogio”, 1,4% (N=16), “Sugestão”, 0,9% (N= 10) e “Denúncia”, 0,1% 

(N=1). Em relação ao trimestre anterior notou-se a troca de posições entre os elogios e as 

comunicações. Cumpre elucidar que estas últimas são reclamações ou denúncias anônimas 

convertidas pelo Fala.Br e que, por serem anônimas, não permitem envio de resposta ao 

demandante, o que não impede o devido tratamento do caso apresentada.  

Quanto aos elogios recebidos, em atenção às orientações da OGU/CGU, a Ouvidoria da ANS 

procedeu com o encaminhamento das demandas às áreas técnicas responsáveis pelos serviços 

agraciados. Em relação à denúncia recebida, não se verificou a existência de requisitos mínimos 

de autoria, materialidade e relevância que justificassem a apuração e a Ouvidoria da ANS 

respondeu diretamente ao usuário. 
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Tabela 6 – Tipos das demandas próprias de Ouvidoria – 4º trimestre de 2022 

 
                                              Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Corroborando a relevância das reclamações dos usuários no processo de melhoria contínua da 

ANS, este estudo progride para a avaliação dos assuntos presentes nas 1.013 reclamações 

recebidas no período. Julgou-se apropriado que neste quadro as manifestações fossem 

discriminadas por microtemas. 

A tabela 7 revela que a tag “Demora na resposta da demanda/processo – Análise fiscalizatória” foi 

utilizada para rotular 49,1% (N=497) das reclamações recebidas. Verifica-se ainda que os próximos 

dois microtemas também estão relacionados à análise das demandas dos usuários junto à Diretoria 

de Fiscalização, porém, reportam-se a diferentes etapas do processo de trabalho.  

Tabela 7 – Assuntos mais recorrentes nas reclamações – 4º trimestre de 2022 

 
 Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

A concentração de reclamações em um só tema indica que há espaço para a promoção da melhoria, 

que só pode ser alcançada quando os diferentes atores envolvidos no processo focarem seus 

esforços. O aumento da qualidade percebida pelo usuário é benéfico para a Agência e seus 

colaboradores, que podem desempenhar atividades que geram ainda mais valor para o setor de 

saúde suplementar no Brasil. 
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3 Outras atividades desenvolvidas no 4º trimestre de 2022 

Notadamente, o atendimento às manifestações enviadas pelos usuários dos serviços públicos 

prestados pela ANS é a atividade basilar desta unidade. Nada obstante, no 4º trimestre de 2022 a 

Ouvidoria da ANS executou outras ações dentre as quais vale sublinhar as seguintes: 

- Reuniões de equipe: como vem ocorrendo desde a implementação do teletrabalho, a equipe da 

Ouvidoria da ANS participou de reuniões semanais sob a liderança do Ouvidor Interino da ANS, que 

usou o espaço, principalmente, para uniformizar informações e conhecimentos. Nestas 

oportunidades, a equipe trocou experiências e tomou, conjuntamente, decisões a sobre processos 

de trabalho.  

- REA-Ouvidorias 2022: o REA-Ouvidorias 2022, ano base 2021, foi publicado no mês de 

novembro, tão logo findou o período de Defeso Eleitoral 2022. A divulgação anual deste relatório é 

de grande valor para a alta gestão da ANS, para as operadoras de planos de saúde, para suas 

ouvidorias e, em especial, para os beneficiários. 

- Apresentação aos Ouvidores do Sistema Unimed: em razão da publicação do REA-Ouvidorias 

2022, esta unidade foi convidada a participar do 24º Comitê Nacional de Ouvidores do Sistema 

Unimed. Nesta ocasião, o Ouvidor Interino da ANS fez uma exposição sobre as diferenças entre 

ouvidorias públicas e privadas, apresentou alguns dos resultados gerais do REA-Ouvidorias 2022 

e informou como foi o desempenho do Sistema Unimed em alguns indicadores. 

- Mapeamento de processos: com subsídios da Gerência de Qualificação Institucional 

(GEQIN/ANS), a Ouvidoria realizou o mapeamento de dois dos seus processos de trabalho 

“Formular Relatórios de Ouvidoria” e “Controlar Cadastro das Ouvidorias das Operadoras”. A 

atividade incluiu o preenchimento do Formulário Preliminar de Mapeamento de Processos da ANS, 

reuniões entre as equipes e aprovação da versão final dos mapas. 

- Recomendação de melhoria: a partir de manifestação recebida, a Ouvidoria da ANS 

fundamentou recomendação de melhoria a respeito da nomenclatura dos procedimentos no Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS e da Terminologia Unificada da Saúde Suplementar – 

TUSS. A recomendação foi direcionada à Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos 

(DIPRO/ANS) e à Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras (DIOPE/ANS), que devem 

avaliar a aplicabilidade (ou não) da proposta e retornar à Ouvidoria da ANS. 

- Conselho de Usuários da ANS: no mês de dezembro, a Ouvidoria da ANS divulgou campanha 

de chamamento público de voluntários para o Conselho de Usuários da ANS. No mesmo mês, foram 

publicadas consultas referentes a três serviços prestados pela Agência: “Pesquisar planos de saúde 
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disponíveis para contratação”, “Pesquisar planos para exercício da Portabilidade de Carências ou 

Migração no Guia ANS de Planos de Saúde” e “Suspender ou reativar comercialização de registro 

de plano de saúde”. Estas consultas foram programadas para ficarem no ar até o mês de janeiro de 

2023. Seguem exemplos de peças, elaboradas pela Gerência de Comunicação Social 

(GCOMS/SECEX/ANS), para a campanha de angariamento de novos Conselheiros e para a 

divulgação das consultas disponíveis: 

Figura 1 – Capa da publicação em forma de reels no Instagram da ANS 

 

 

Figura 2 – Publicação no Instagram da ANS 
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